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Descrição da Necessidade da Contratação 

O Programa Bolsa Família (PBF), conforme estabelece a Lei nº 14.601, de 19 de junho de 

2023, destina-se à transferência direta e condicionada de renda e tem o objetivo de 

combater a fome; contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza entre as 

gerações; e promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias, especialmente 

das crianças, dos adolescentes e dos jovens em situação de pobreza. 

 

A gestão e execução do PBF são descentralizadas, sendo que a gestão das 

condicionalidades ocorre de forma intersetorial, compreendendo as atividades necessárias 

para o registro, a sistematização e análise das informações relacionadas à frequência 

escolar, à agenda de saúde e a outras ações que venham a ser fixadas como 

condicionalidades do Programa pela esfera federal. 

 

Visando auxiliar os Estados referente as ações do programa, o Governo Federal 

estabeleceu normas e procedimentos para o apoio financeiro a esses entes, dispostos na 

Portaria Ministerial nº 769, de 29 de abril de 2022, estabelecendo dentre outras, a realização 

de atividades como: capacitação de gestores e técnicos municipais em gestão e 

operacionalização do PBF, seminários intersetoriais, capacitações na gestão de benefícios 

e em sistema de condicionalidades do programa. 

 

O Seminário Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família consta no Planejamento 

Intersetorial anual de 2026 e possui dotação orçamentária específica para execução da 

ação.  
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Com participação estimada em aproximadamente 400 pessoas, entre coordenadores 

municipais do Programa Bolsa Família das três políticas públicas intersetoriais (assistência 

social, saúde e educação), técnicos municipais das proteções sociais básica e especial, 

secretários municipais de assistência social dos 78 municípios do Estado, técnicos da 

SETADES e conselheiros estaduais de assistência social. 

O seminário tem por objetivo fortalecer a dimensão intersetorial do PBF, qualificar as 

gestões e coordenações municipais sobre o programa, abordando desde a gestão de 

benefícios e condicionalidades até aspectos cruciais de planejamento e gestão financeira. 

Nesse sentido, visando assegurar a organização, visibilidade e identidade visual do evento, 

torna-se imprescindível a contratação de serviços de credenciamento e recepção 

especializados, bem como a entrega de materiais e controle de fluxo — são fundamentais 

para: 

1. Facilitar a logística e o acolhimento dos participantes. 

2. Promover a padronização visual e a comunicação institucional. 

3. Acolher e identificar os participantes. 

4. Garantir o controle de acesso, organização do fluxo de participantes e registro de 

presença 

5. Fortalecer a memória do evento e a divulgação das diretrizes construídas 

coletivamente. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de credenciamento e recepção se justifica como 

medida estratégica e necessária para o êxito do Seminário Estadual Intersetorial do 

Programa Bolsa Família, garantindo condições adequadas para a participação de todos, 

além de reforçar o compromisso do Estado com a efetivação dos direitos socioassistenciais 

e a consolidação de estratégias intersetoriais de qualificação profissional dos servidores 

que atuam na gestão e na operacionalização do programa. 

6. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual 

A referida execução está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA da SETADES 

referente ao ano de 2026, disponível no site da SETADES no endereço 

https://setades.es.gov.br/plano-anual-de-contratacoes-2 . 
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7. Requisitos da Contratação 

A contratação deverá contemplar empresa especializada na prestação de serviços de 

credenciamento e recepção com experiência comprovada, que atenda aos padrões de 

qualidade necessários para eventos institucionais de grande porte.  

A contratada deverá ser capaz de realizar a recepção, credenciamento, emissão das 

etiquetas, entrega de material e controle de presença e ao final a entrega dos certificados 

para atender ao Seminário Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família no Espírito 

Santo. 

Os materiais deverão seguir a identidade visual definida para o evento e atender aos prazos 

previamente estipulados, garantindo a prestação de serviço durante o período de realização 

do Seminário Estadual Intersetorial do PBF agendado para os dias 26 e 27 março de 2026.  

A empresa deverá assegurar a utilização de papel e materiais de qualidade, impressão com 

alta resolução, acabamentos adequados e cumprimento rigoroso das especificações 

técnicas que venham a ser estabelecidas no termo de referência. 

Além disso, a contratada deverá disponibilizar equipe qualificada e com experiência para 

atuar na logística da entrega dos materiais disponibilizados pela contratante no ato do 

credenciamento e durante e ao final do Seminário de forma a preservar a integridade dos 

produtos.  

Por fim, a contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação aplicáveis na licitação, conforme dispõe o inciso IV, do artigo 92, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

8. Estimativas das Quantidades para a Contratação 

O Seminário Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família estima receber 400 

(quatrocentos) participantes, sendo representantes: os coordenadores municipais do 

Programa Bolsa Família das três políticas públicas intersetoriais (assistência social, saúde 
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e educação), técnicos municipais das proteções sociais básica e especial, secretários 

municipais de assistência social dos 78 municípios do Estado, técnicos da SETADES e 

conselheiros estaduais de assistência social. 

LOTE UNICO 

Item Quantidade Especificação 

Serviço de credenciamento e 

recepção  
08 diárias 

04 (quatro) recepcionistas por dia, para recepção, 

credenciamento dos participantes, impressão de 

etiquetas para os crachás, entrega dos materiais a serem 

disponibilizados pelo contratante e controle de fluxo. 

 
OBS: A empresa deverá providenciar todos os materiais e equipamentos necessários para a realização 
dos atendimentos, tais como computador, impressora de etiquetas, bip para controle de fluxo e etc. 

 

9. Levantamento de Mercado  

Para subsidiar a contratação e assegurar a economicidade e a viabilidade técnica, foi 

realizado levantamento de mercado junto a empresas especializadas na prestação de 

serviços de recepção e credenciamento, por meio de pesquisas de preços, consultas a 

catálogos, cotações preliminares e análises de contratações similares realizadas por outros 

órgãos públicos. 

O levantamento indicou a existência de diversas empresas no mercado local e regional 

capacitadas a atender a demanda, com capacidade técnica para produção em grande 

escala e em curto prazo, além de experiência comprovada em eventos institucionais de 

grande porte.  

As estimativas de preços obtidas possibilitaram a definição de um valor de referência para 

a contratação, servindo como parâmetro para assegurar a compatibilidade com os valores 

praticados no mercado e garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

Com base nas informações coletadas, confirma-se a viabilidade da contratação, tanto do 

ponto de vista técnico quanto econômico, atendendo às necessidades específicas do 

Seminário Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família  
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10. Estimativa do Valor da Contratação 
 
Informamos que a estimativa de custo de mercado para as finalidades pretendidas fora 

relacionada a ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES, conforme inciso VI do § 

1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020. 

 

No levantamento das informações em relação as contratações anteriores semelhantes 

constam abaixo:  

 

Mapa Comparativo de Preços – Processo nº 2023-21P5F Peça #41, pagina 02 

 

 

Mapa Comparativo de Preços – Processo nº 2025-GFW0X Peça #26, página 01 

 

 

Mapa Comparativo de Preços – Processo nº 2024-FBX9B Peça #111, página 02 

 

 

Haja vista que consta no Plano Anual de Contratações - PCA 2026 do órgão (SETADES) a 

execução da referida demanda, conforme Registro E-DOCS Nº 2026-H2T5MP do 

orçamento tesouro estadual, o orçamento consta já direcionado para esta finalidade, 

considerando que esta contratação integra os serviços para a realização do Seminário 

Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família. 
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11 Descrição da Solução 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de recepção e credenciamento para atender ao Seminário Estadual Intersetorial 

do Programa Bolsa Família. 

A empresa CONTRATADA ficará responsável pela recepção dos participantes e a logística 

do credenciamento, bem como fluxo de identificação dos participantes durante todo o 

evento. 

Os materiais que serão utilizados durante o credenciamento serão disponibilizados pela 

CONTRATANTE e entregue a empresa CONTRATADA durante o credenciamento e 

também durante o período de realização do Seminário para organização e logística.  

Os itens adquiridos pela CONTRATANTE e que serão disponibilizados a CONTRATADA 

serão: crachás, certificados, bolsa ecobag contendo (folder e bloco de notas) e caneca 

personalizada.  

Para o item crachá a empresa CONTRATADA ficará responsável pela impressão de 

etiquetas com os nomes dos participantes, buscando formalizar e valorizar a participação 

dos inscritos. fortalecendo o engajamento, reconhecendo e a importância da presença dos 

servidores municipais e estaduais das políticas públicas envolvidas presentes ao evento.  

A aquisição do serviço de recepção e credenciamento representa uma solução vantajosa, 

pois favorece a organização e a identidade visual do evento, estimula práticas sustentáveis, 

valoriza a participação do público e potencializa a divulgação institucional da política de 

assistência social no Espírito Santo. 

Justificativas para o Parcelamento ou não da Contratação 

Considerando a necessidade de ampliar a competitividade, garantir a economicidade e 

possibilitar a participação do maior número possível de fornecedores, optou-se pelo 

parcelamento da contratação em dois lotes distintos. 

A divisão em lotes foi definida a partir de pesquisa de mercado e análise da capacidade de 

produção das empresas fornecedoras, observando a viabilidade técnica e logística para 
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execução de cada item. Essa estratégia busca assegurar maior atratividade para empresas 

de diferentes portes, inclusive micro e pequenas empresas, aumentando as chances de 

obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

Ao mesmo tempo, o parcelamento em dois lotes possibilita que empresas com 

especialização em determinados tipos de materiais possam participar do certame, sem 

comprometer a execução global do objeto, nem gerar dificuldades de gerenciamento ou 

risco de despadronização da identidade visual do evento. 

Dessa forma, a divisão em lotes contribui para fomentar a competitividade, ampliar o 

alcance do processo licitatório e assegurar a entrega dos materiais com a qualidade e os 

prazos necessários para a realização do Seminário Estadual Intersetorial do Programa 

Bolsa Família. 

Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

A contratação resultará em avanços significativos para a execução das ações do PBF em 

seu âmbito de competência, seja estadual ou municipal, fortalecendo a identidade do 

programa e contribuindo para o aprimoramento da qualificação profissional dos servidores 

que atuam seja na gestão e ou na sua execução. Além disso, fortalecerá a democracia ao 

ampliar o espaço de debate e participação dos servidores envolvidos na operacionalização 

do programa. 

A realização do Seminário atende às diretrizes estabelecidas no Decreto Presidencial nº 

12.064, de 17 de junho de 2024 que regulamenta o Programa Bolsa Família, onde cabe ao 

Estado, entre outros: II - promover as ações: a) de gestão e de execução do Programa 

Bolsa Família realizadas em âmbito estadual; b) de gestão intersetorial em âmbito estadual; 

e de c) de articulação e apoio técnico aos Municípios de seus respectivos territórios que 

tenham aderido ao Programa Bolsa Família. 

 

Além disso, o Seminário possibilita um amplo debate sobre a oferta e a qualificação do 

programa nos territórios, contribuindo para a qualificação do acompanhamento e do registro 

de informações relativas às condicionalidades do Programa Bolsa Família e a importância 
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da consolidação de um trabalho conjunto e permanente entre o programa e os serviços do 

SUAS e das políticas intersetoriais locais.  

 

11. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
Contrato 

 

A SETADES providenciará toda organização da realização do objeto, observando, antes da 

celebração dos contratos, as documentações legais dos fornecedores, bem como alvarás 

pertinentes.   

 

Ademais a equipe técnica acompanhará toda contratação e eficácia dentro das normas 

técnicas, promovendo reuniões orientativas e deliberativas para o cumprimento do objeto.  

12. Posicionamento Conclusivo 
 

Após a realização dos Estudos Técnicos Preliminares aqui registrados, manifesta-se pela 

viabilidade da contratação dos serviços de recepção e credenciamento para atender ao 

Seminário Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família. 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a padronização da identidade visual 

do evento, a organização adequada dos materiais a serem distribuídos e a valorização da 

participação do público estimado em 400 pessoas.  

Dessa forma, a contratação dos serviços para a recepção e credenciamento apresenta-se 

como medida estratégica e essencial para o êxito do evento e para o fortalecimento das 

ações intersetoriais do Programa Bolsa Família no Espírito Santo. 

Vitória/ES, 03 de fevereiro de 2026.   

 

Alessandra Zardo Azevedo Venturim 
Técnica de Referência do Cadastro Único e PBF  
GBTR/SUBADES/SETADES 
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ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

(inc. X do art. 18 e inc. I do art. 72 da Lei 14.133/2021, §7º do art. 17 do Decreto 5352-R/2023) 
 
 

RISCO  

Descrição: Atraso na entrega ou não entrega do serviço  

Probabilidade: (  X  ) Pouco                         (     ) Provável                    (       ) Muito 

Impacto: (     ) Baixo                          (       ) Médio                        (   x   ) Alto 

Fase Impactada: (     ) Fase Interna           (   X  ) Fase Externa          (   ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. 
● Atraso no início das atividades 
● Dificuldade na continuidade dos trabalhos  
● Diminuição de produtividade  

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

● Acompanhamento da fiscalização junto a 
empresa contratada 

● Manter a comunicação prévia com o 
Contratado acerca do prazo estabelecido 

● Elaborar cronograma compatível com o 
objeto licitado  

● Racionalização/contingenciamento do 
fornecimento do bem 

 
 

● Contratante/Fiscal/Gestor 

do Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

● Notificar o Contratado 
● Estabelecer novo prazo para entrega 
● Instaurar processo sancionador  
● Rescisão contratual 
● Abertura de Dispensa Emergencial  

 
 
 
 

● Contratante/Fiscal/Gestor 

do Contrato 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALESSANDRA ZARDO AZEVEDO VENTURIM
TECNICO NIVEL SUPERIOR - DT

GBTR - SETADES - GOVES
assinado em 03/02/2026 14:30:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/02/2026 14:30:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALESSANDRA ZARDO AZEVEDO VENTURIM (TECNICO NIVEL SUPERIOR - DT - GBTR - SETADES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-QDQH1G
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